
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
PROMOTORIA ELEITORAL DA 19ª ZONA ELEITORAL 

EXCELENTÍSSIMO(A)   SENHOR(A)   JUIZ(A)   ELEITORAL   DA   19ª   ZONA
ELEITORAL EM SANTA LUZIA D’OESTE/RO.

Processo PJ­e n. 0600203­34.2020.6.22.0019
Classe: Requerimento de Registro de Candidatura ­ RRC 
Candidato: MARCONDES DE CARVALHO (Coligação Amor a Parecis).
Cargo postulado: PREFEITO DE PARECIS/RO.

O  MINISTÉRIO   PÚBLICO   ELEITORAL   DO   ESTADO   DE
RONDÔNIA,  nos  autos  dos autos  da AIRC em epígrafe,  vem apresentar,  na
forma da lei, suas ALEGAÇÕES FINAIS, em forma de memoriais, fazendo­o sob
os fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor.

I – DO RELATÓRIO.

    Cuida­se   de   Ação   de   Impugnação   de   Registro   de   Candidatura
ajuizada   pelo   Ministério   Público   Eleitoral   em   face   de  MARCONDES   DE
CARVALHO,   qualificação   no   RRC   em   epígrafe,   candidato   a  PREFEITO  DE
PARECIS/RO,  pela  Coligação   Amor   a   Parecis,   com   o  n.  40,  conforme  exordial
acoplada ao ID n. 11262025.

Devidamente citado o impugnado apresentou sua contestação ao
ID n. 14841177.

Após, vieram os autos conclusos ao MPE para a apresentação das
alegações finais, na forma do art. 43, caput, da Resolução 23.609/2019.

II – DA REGULARIDADE DO FEITO

Verifica­se,   do   compulsar   dos   autos,   que   o   feito   percorreu
regularmente os trâmites legais, inexistindo vícios a serem sanados.

III – RAZÕES DE MÉRITO

II.1 – DA CAUSA DE INELEGIBILIDADE PREVISTA NO ART.
1º, inciso I, alínea “   e  ”, NÚMERO 1, DA LEI COMPLEMENTAR N. 64/90   .

Em   análise   da   presente   ação   impugnatória,   evidencia­se   que   a
prova coligida aos autos  é mais que suficiente para autorizar a procedência da
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presente  ação  e,   ao   final,   indeferir  o   registro  de   candidatura  do   impugnado,
senão vejamos.

De saída, uma palavra merece ser dita em relação aos argumentos
levianos   articulados   pela   defesa   em   relação   a   petição   inicial   do   Ministério
Público, ao alegar que a peça inaugural é genérica e não descreve com clareza e
precisão em que consiste a causa de inelegibilidade levantada.

Para   ficar   mais   claro,   transcrevemos   novamente   os   trechos   da
petição inicial em que está descrito detalhadamente em que consiste a causa de
inelegibilidade levantada, verbis:

“Com efeito, em consulta processual ao TCE­RO bem como
ao sistema SISCONTA ELEITORAL 2020, verifica­se que o
impugnado   teve   suas   contas  rejeitadas/desaprovadas
através  dos  processos  nº      01489/13  TCE­RO e nº  01145/11
TCE/RO.

Nesse contexto, em relação ao processo nº 01489/13 TCE­RO
a   data   da   decisão   que   rejeitou/desaprovou   as   contas   é
27/02/2014, de forma que o impugnado está INELEGÍVEL
até  27/02/2022,   conforme   se   verifica   dos  documentos   em
anexo.

Já   no   tocante   ao   processo  nº  1145/11   TCE­RO   a   data   da
decisão que rejeitou as contas é 01/02/2014, de forma que o
impugnado está  INELEGÍVEL  até  01/02/2022, conforme se
verifica dos documentos em anexo.

Em suma, recaem sobre o impugnado 02 (duas) decisões
proferidas   pelo   TCE­RO   em   que   a   Corte   de   Contas
responsabilizou   o   impugnado  por   irregularidades
insanáveis   que   configuram   ato   doloso   de   improbidade
administrativa, de forma que o impugnado está inelegível
até 27/02/2022, não podendo candidatar­se a nenhum cargo
eletivo durante este interregno temporal.” 

Saliento que as informações alhures foram extraídas do sistema do
MPF denominado Sisconta Eleitoral  combinado com as informações extraídas
dos processos    nº      01489/13 TCE­RO e nº 01145/11 TCE/RO, os quais encontram­se
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integralmente disponíveis e acessíveis no site do TCE/RO, eis que são informações
públicas.

Dessa forma, Excelência, não se trata de toda essa tempestade que
a Defesa está fazendo para tentar plantar irregularidades no processo, haja vista
que o MP­RO instruiu a petição inicial com os relatórios emitidos pelo sistema
oficial   SICONTA   ELEITORAL   bem   como   mencionou   na   peça   inaugural   os
respectivos   números   dos   processos   do   TCE­RO   a   que   se   referiam   as   contas
julgadas irregulares, processos estes, repita­se, que se encontram integralmente
disponíveis  no   site   do  TCE­RO  para   consulta   pública.  Logo,  não   se   trata   de
apresentação tardia de documentos como tenta argumentar a defesa, haja vista
que tais documentos foram citados na petição inicial e o acesso a eles é público.

Nada   obstante,   sem   maiores   delongas,   passo   a   demonstrar,   a
seguir, os motivos pelos quais a presente ação deve ser julgada  procedente, eis
que comprovadas as inelegibilidades alegadas, senão vejamos.

Com   efeito,   conforme   já   dito   na   exordial,  verificou­se   que   o
impugnado esbarra na causa de inelegibilidade descrita pelo art. 1º, inciso I, alínea
“g”, da LC nº 64/90, pois teve suas contas relativas ao exercício de cargo ou funções
públicas   (Prefeito)   rejeitadas   por   irregularidade   insanável   que   configurou   ato
doloso   de   improbidade   administrativa   e   por   decisão   irrecorrível   do   órgão
competente (TCE­RO), fato este que, por si só, lhe retira sua capacidade eleitoral
passiva para as eleições que se realizarem nos 08 (oito) anos seguintes, contados a
partir da data da decisão.

Nesse   sentido,  em   consulta   processual   ao   TCE­RO  bem  como  ao
sistema SISCONTA ELEITORAL 2020, verifica­se que o impugnado teve suas contas
rejeitadas/desaprovadas  através dos processos  nº      01489/13 TCE­RO e nº 01145/11
TCE/RO.

Nesse contexto, em relação ao processo  nº  01489/13 TCE­RO  a data

da   decisão   que   rejeitou/desaprovou   as   contas   é   27/02/2014,   de   forma   que   o

impugnado está INELEGÍVEL até 27/02/2022, conforme se verifica dos documentos

em anexo.

Nesse   contexto,   trago   a   colação   trechos   do   acórdão   suso

mencionado, os quais evidenciam que o impugnado teve suas contas relativas ao

exercício   de   cargo   ou   funções   públicas   (Prefeito)   rejeitadas   por   irregularidade

insanável que configurou ato doloso de improbidade administrativa e por decisão

irrecorrível do órgão competente (TCE­RO):
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O mesmo se opera em relação ao processo  nº  1145/11 TCE­RO, eis

que   a   data   da   condenação   é   01/02/2014,   de   forma   que   o   impugnado   está

INELEGÍVEL  até  01/02/2022,   conforme   se   verifica   dos   excertos   extraídos   do

acórdão prefalado e que se encontra integralmente disponível no site do TCE/RO:
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Ademais,   para   não   deixar   margens   de   dúvidas   acerca   da
configuração   de   irregularidades   insanáveis   que   configuram   ato   doloso   de
improbidade administrativa, transcrevo os trechos do parecer técnico emitido
pelo   TCE­RO,   atribuindo   as   responsabilidades   ao   impugnado,   dos   quais
contam   inúmeras   violações   dolosas   à   legislação   infraconstitucional   e   a
Constituição Federal:
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E agora, em relação ao processo nº 01489/13 TCE­RO:
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Ademais,  já  decidiu o TSE que  “a inelegibilidade prevista na
alínea  “g”  do   inciso   I  do  art.   1º   da  LC   64/90   não   exige   o   dolo  específico,
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bastando para tal  o dolo genérico ou eventual,  que se caracteriza quando o
administrador assume os riscos de não atender aos comandos constitucionais e
legais,  que  vinculam e  pautam os  gastos  públicos”  (TSE,  RO 44880,  DJE –
Tomo   112,   Data   13/06/2016,   Pág.   36),   como   no   caso   em   tela,   em   que   o
impugnado descumpriu vários comandos legais e constitucionais relativos as
contas públicas.

Em   suma,   recaem   sobre   o   impugnado   02   (duas)   decisões
proferidas   pelo   TCE­RO   em   que   a   Corte   de   Contas   responsabilizou   o
impugnado  por   irregularidades   insanáveis   que   configuram   ato   doloso   de
improbidade administrativa,  de forma que o impugnado está   inelegível  até
27/02/2022,  não podendo candidatar­se a nenhum cargo eletivo durante este
interregno temporal.

Sobre o tema, obtempera JOSÉ JAIRO GOMES1 que:
“o dispositivo em exame tem em mira a proteção da probidade

administrativa e a moralidade para o exercício do mandato em

vista   da   experiência   pregressa   do   candidato   como   agente

político (executor de orçamento) e gestor público (ordenador de

despesas). Grifei.

A esse propósito, reza a Lei Complementar 64/90, em seu artigo

1o.,I, alínea “g”, o seguinte: 

Art. 1º São inelegíveis: 

I – Omissis. 

g)  os que tiverem suas contas relativas ao exercício de

cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade

insanável   que   configure   ato   doloso   de   improbidade

administrativa,   e   por   decisão   irrecorrível   do   órgão

competente,  salvo   se   esta  houver  sido   suspensa  ou anulada

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos

8   (oito)   anos   seguintes,   contados   a   partir   da   data   da

decisão,  aplicando­se o disposto no  inciso II do art. 71 da

Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem

1GOMES; José Jairo. Direito Eleitoral. 12. ed. rev., atual. São Paulo: Atlas, 2016, p. 249.
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exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição;

Grifei.

Não obstante a isso, sobre a inelegibilidade do candidato que teve

suas  contas   rejeitadas  pelo  órgão competente,   trago a  baila  a   jurisprudência

eleitoral mais abalizada conforme se depreende dos julgados infra colacionados:

“Eleições   2016.   Agravos   internos.   Recursos   especiais

eleitorais.  Registro   de   candidatura.   Cargo.   Vereador.

Causa de inelegibilidade prevista no art. 1°, i,      g  , da LC

n°  64/90.  Agravo   interno  do  mpe.   Rejeição   das   contas.

Ausência   de   recolhimentos   previdenciários.   Falhas

contábeis   formais.   Recebimento   de   subsídio   acima   dos

limites   constitucionais.   Existência   de   lei   municipal

autorizativa.   Inconstitucionalidade.   Ato   doloso   de

improbidade administrativa. Configuração. Incidência da

causa de inelegibilidade sobre o candidato Adair Moulaz.

Agravo a que se dá provimento para indeferir o registro

de candidatura do agravado. [...] 4.    In casu   : a) extrai­se do

aresto   regional   que   as   contas   de   gestão   do   Agravado

relativas ao exercício do cargo de Presidente da Câmara

Municipal em 2007 e 2008 foram rejeitadas pelo TCE/RO

em   virtude   de   algumas   irregularidades,   dentre   elas   o

pagamento  do seu subsídio em valor  acima do limite

estabelecido pela Constituição da República;  b) consta,

ainda,   que   o   pagamento   de   parcela   remuneratória   em

desacordo com a norma prevista no art. 39, § 4º, da CF,

incluída pela EC nº 19, de 1998, foi realizado com suporte

em   Lei   Municipal;   c)   verifica­se   que   os   pagamentos

realizados e percebidos pelo ora Agravado, de natureza

indenizatória,   revelam­se   manifestamente
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inconstitucionais,   afrontando   diretamente   a   norma

insculpida nos arts. 39, § 4º e 29, VI, b, da Lei Maior.  Tal

irregularidade consubstancia ato doloso de improbidade

administrativa apto a atrair a causa de inelegibilidade

prevista no art. 1°, I,    g  , da LC n° 64/90 sobre o Agravado.

[...]”. Grifo nosso.

(Ac   de   3.10.2017   no   AgR­REspe   nº   8670,   rel.   Min.

Napoleão Nunes Maia Filho.) 

Desse   modo,   comprovada   a   causa   de   inelegibilidade
infraconstitucional suso mencionada, é de ser reconhecer a  inelegibilidade  do
candidato ora impugnado.

IV – DO PEDIDO

Diante  do  exposto,  o  Ministério  Público  Eleitoral   requer   seja  a
presente lide julgada totalmente procedente para o fim de indeferir o registro de
candidatura  do   impugnado,   conforme  razões  de   fato  e  de  direito  articuladas
acima e na petição inicial.

Santa Luzia D’Oeste/RO, 15 de setembro de 2020.

Adalberto Mendes de Oliveira Neto
Promotor de Justi ça Eleitoral  Substituto
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